
RECEBIMENTO DE ANIMAIS TRANSFERIDOS DE EMPREENDIMENTOS CADASTRADOS NO GEFAU 

 

O menu “Transferências” do cadastro do empreendimento, apresentado na figura a seguir, deve ser 

utilizado pelo empreendimento para registrar as anuências para solicitações de transferências de 

animais feitas de outros empreendimentos para ele. 

Sempre que um empreendimento situado no Estado de São Paulo solicitar uma autorização de 

transporte para transferência de animais para outro empreendimento também situado no Estado de 

São Paulo, o empreendimento de destino deverá confirmar através deste módulo sua anuência em 

receber os animais transferidos. Somente após a anuência do empreendimento de destino poderá ser 

emitida a autorização de transporte em questão. Isso acontece tanto para Autorizações de Soltura 

para Programa ou Áreas de Soltura e Monitoramento de Fauna Silvestre, quanto Autorizações de 

Transporte para empreendimentos de fauna ex situ, quando a origem e o destino forem 

empreendimentos cadastrados no Gefau. 

Para facilitar, no caso de muitas transferências, está disponível um filtro por empreendimento 

solicitante, ou seja, empreendimento de origem. 

 

Depois, para que o responsável pelo empreendimento possa confirmar a anuência, ele deve selecionar 

a autorização correspondente usando o botão , destacado na figura anterior. O formulário 

apresentado a seguir ilustra a próxima tela disponível. 

Nessa tela o usuário deve selecionar os indivíduos e/ou lotes que está de acordo em receber, 

conforme destacado na figura a seguir. Existe a opção de “Selecionar todos para Anuência” ou 

“Selecionar todos para Recusa” de uma vez. E no caso da decisão ser igual para todos os animais 

listados, deve também ser informado o recinto onde os animais serão alojados, podendo escolher as 

opções “Recintos Diferentes” ou “Mesmo Recinto”. Quando for o mesmo recinto, selecione o recinto 

na lista suspensa. 

 

Quando for “Recintos Diferentes”, a lista suspensa de recintos fica desabilitada. 

 



E o recinto será selecionado para cada indivíduo, conforme abaixo. 

 

Quando a decisão de aceitar ou recusar a anuência for diferente para cada animal, o usuário será 

direcionado para uma nova tela, onde deverá selecionar o ícone “Concordo em receber este 

indivíduo/Lote de Animais”, e selecionar na lista suspensa o recinto onde o animal será alojado. 

Por fim o usuário deve atualizar as informações inseridas selecionando o botão “Atualizar” destacado 

na figura abaixo. 

 

 

Clique em “OK” para continuar. 

Após a emissão da respectiva autorização, entrando novamente nesse menu, o sistema disponibiliza 

a tela para informar o recebimento ou não recebimento dos animais transportados. Ao informar o 

recebimento, o sistema já cadastrará esse animal (indivíduo ou lote) no plantel do empreendimento. 

Informando o “não recebimento”, ele deixará o animal disponível novamente no plantel do 

empreendimento de origem. 

 

Uma vez vencido o prazo da AT ou AS, o transporte/transferência não está mais autorizado, e caso ele 

não tenha sido realizado, deverá ser informado no sistema. Caso não seja informado o recebimento 

dentro do prazo da AT ou AS, ao entrar no empreendimento, o sistema vai apresentar a mensagem 

abaixo: 



 

Ao se deparar com essa mensagem, clique em “OK” e você será direcionado ao menu "Transferências" 

para informar se recebeu ou não recebeu o(s) animal(is) (indivíduos ou lotes) que consta(m) na 

autorização de transporte ou soltura que foi emitida tendo o seu empreendimento como destino. Os 

outros menus não estarão disponíveis até que essa ação seja realizada. 

 

Clique no ícone , na linha vermelha e informe: 

Recebido = se o animal deu entrada no seu empreendimento (mesmo que morto) 

Não recebi = se o animal não deu entrada no seu empreendimento 

 

Feito isso, a navegação pelos demais menus do empreendimento volta a ficar disponível. 

 


